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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DA COMARCA DE 

CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

 

 

 

Autos nº 0002833-23.2011.8.16.0086 

 

 

HELCIO KRONBERG, leiloeiro público oficial devidamente matriculado 

perante JUCEPAR sob o nº 653, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer 

o que segue: 

 

1. Inicialmente, este leiloeiro comparece respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência para manifestar ciência a respeito da r. decisão de mov. 246.1, de modo que o presente 

petitório se faz independente de intimação, à medida que embora o leiloeiro tenha sido habilitado no 

mov. 285, não foi intimado da decisão supramencionada.  

 

2. Isto posto, em atendimento a r. decisão este leiloeiro informa que 

honradamente aceita o encargo de leiloeiro e avaliador, exercendo-o mediante as determinações deste 

r. juízo.  

 

3. Para tanto, considerando que o efeito suspensivo mencionado na r. decisão 

de mov. 287.1 refere-se exclusivamente ao item VIII da decisão de mov. 246.1 (item 1), o 

leiloeiro/avaliador informa que já deu inicio aos trabalhos para elaboração do laudo de avaliação do 

bem penhorado. E, em razão da complexidade da avaliação, requer o ora avaliador o prazo de 30 

dias para juntar o respectivo laudo referente aos respectivos imóveis indicados no mov. 181.1, 

assim como dos dois veículos mencionados no feito (desde que estes sejam entregues ao leiloeiro, 

na forma como determinado no mov. 246.1). 
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4. Após a manifestação das partes e demais interessados em relação ao laudo 

de avaliação, sugere-se a este r. juízo a intimação do leiloeiro para dar andamento ao feito. 

 

5. Por fim, o leiloeiro coloca-se a disposição para dirimir eventuais dúvidas 

que se fizerem.  

 

Termos em que, 

Requer Deferimento 

 

Curitiba, 23 de junho de 2022.  

 

 

HELCIO KRONBERG  

Leiloeiro Público Oficial                                                                       
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